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Institui, no âmbito do Estado de 

Sergipe, a Campanha Permanente de 

Conscientização sobre a 

Responsabilidade Masculina no 

Combate à Violência de Gênero 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 
 
 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Estado de Sergipe, a Campanha Permanente 

de Conscientização sobre a Responsabilidade Masculina no Combate à Violência 

de Gênero, com caráter educativo, cultural e preventivo. 

 

Art. 2º A campanha de que trata esta Lei terá como objetivos: 

I – conscientizar o público masculino sobre sua responsabilidade na prevenção e 

no combate à violência de gênero; 

II – divulgar informações sobre canais de acolhimento, assistência psicológica e 

apoio disponíveis em momentos de instabilidade emocional; 

III – informar sobre as diversas modalidades de violência de gênero e as 

respectivas consequências legais; 

IV – capacitar a população para identificar, prevenir e agir diante de situações de 

violência de gênero; 

V – incentivar a participação feminina e de organizações da sociedade civil no 

debate público sobre o enfrentamento da violência de gênero; 
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VI – divulgar os canais de denúncia e os serviços de acolhimento às vítimas 

existentes no Estado de Sergipe. 

 

Art. 3º Para a realização da campanha permanente prevista nesta Lei, poderão os 

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como outros órgãos públicos e 

instituições da sociedade civil: 

I – promover debates, seminários e campanhas educativas sobre saúde mental 

masculina e prevenção da violência de gênero; 

II – estimular iniciativas que promovam o desenvolvimento de habilidades 

emocionais e comportamentais voltadas à prevenção da violência; 

III – realizar palestras e atividades educativas nas escolas públicas da rede 

estadual; 

IV – mobilizar a comunidade para ações de prevenção e enfrentamento à violência 

de gênero e ao feminicídio; 

V – desenvolver ações alinhadas às diretrizes nacionais de enfrentamento à 

violência contra a mulher. 

 

Art. 4º Os municípios do Estado de Sergipe poderão aderir às ações da campanha 

permanente instituída por esta Lei. 

Parágrafo único. As ações educativas poderão ser adaptadas à faixa etária e ao 

nível de desenvolvimento dos estudantes, observadas as diretrizes pedagógicas e 

as especificidades locais. 

 

Art. 5º O Poder Executivo poderá promover palestras, seminários, distribuição de 

material informativo, campanhas educativas e outras atividades com apoio de 

instituições públicas ou privadas que possuam capacidade técnica para tratar da 

temática da violência de gênero. 

 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

NETO BATALHA 

DEPUTADO ESTADUAL 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A violência de gênero constitui um grave problema social que afeta milhares de 

mulheres em todo o país, exigindo ações permanentes de prevenção, 

conscientização e mobilização social. 

Dados nacionais indicam índices preocupantes de violência contra mulheres, 

inclusive casos de feminicídio, revelando a necessidade de fortalecer políticas 

públicas voltadas à prevenção e ao enfrentamento desse fenômeno. 

Nesse contexto, torna-se fundamental ampliar a participação do público masculino 

nas ações de conscientização e combate à violência de gênero, reconhecendo sua 

responsabilidade na construção de uma sociedade baseada no respeito, na 

igualdade e na dignidade das mulheres. 

A presente proposição busca promover uma campanha permanente de 

conscientização, incentivando o debate sobre saúde mental masculina, resolução 

pacífica de conflitos e valorização da igualdade de gênero. 

A iniciativa também dialoga com políticas públicas nacionais de prevenção à 

violência contra a mulher, incluindo estratégias de conscientização e mobilização 

social que envolvam toda a comunidade. 
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Dessa forma, o projeto pretende contribuir para a construção de uma cultura de 

paz, respeito e responsabilidade coletiva no Estado de Sergipe, fortalecendo os 

mecanismos de prevenção da violência de gênero. 

Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres parlamentares para 

aprovação da presente proposição. 

 

NETO BATALHA 

DEPUTADO ESTADUAL 
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